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INTRODUÇÃO

No presente estudo comprova-se que
o princípio tridimensional da proporciona-
lidade ajusta os atos do Poder Público de
modo que traduzam eficácia, indispensa-
bilidade e equilíbrio.

A primeira parte do trabalho destrin-
ça a ótica doutrinária sobre os três elemen-
tos do ditame em tela.

Já a segunda parte do artigo delineia
o tratamento conferido ao princípio

tridimensional da proporcionalidade pela ju-
risprudência do Direito Comunitário europeu,
do Common Law e do Direito de língua por-
tuguesa.

1. A ÓTICA DOUTRINÁRIA

A atividade do Estado deve ser em
prol do interesse público e proporcional aos
objetivos perseguidos, reza o artigo 5.1, da
Constituição suíça de 19991 . O artigo 226.2,
2ª parte, da Constituição portuguesa de
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19762 , arrola entre os postulados
informadores da Administração Pública o
princípio da proporcionalidade, à semelhan-
ça, no Brasil, do artigo 2º, da Lei do Proces-
so Administrativo Federal (Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999)3 .

No sentir da doutrina de origem ale-
mã o aparelho estatal se pauta pelo princí-
pio da proporcionalidade quando expede atos
adequados, necessários e proporcionais em
sentido estrito.

A primeira dimensão corresponde à
idoneidade4 , adequação5 , “pertinência ou
aptidão (Geeignetheit)”6 . Importa saber se
o ato em tela é “adequado7  para atingir o
resultado almejado, revelando conformida-
de e utilidade para com o fim desejado”8 .

A segunda dimensão diz respeito à
exigibilidade9 , indispensabilidade10  ou neces-
sidade11  (Erforderlichkeit12 ). De “todas as

medidas que igualmente servem à obtenção
de um fim, cumpre eleger aquela menos
nociva aos interesses do cidadão”13 .

A terceira e última dimensão —
da ponderação14  ou da proporciona-
l idade s tr ic to  sensu  (Verhäl tnism-
äßigkeit)15  — preconiza a escolha da
providência que melhor sopesa os “inte-
resses em jogo”16 , considera “os danos
causados e os resultados a serem obtidos”17

(“relação custo-benefício”18), concilia os in-
teresses sociais com os direitos individuais19 ,
harmoniza os valores em tensão dialética e
indica o peso e a eficácia de cada princípio
no caso concreto20.

2. OS ENTENDIMENTOS JURISPRU-
DENCIAIS

2.1 Direito comunitário europeu

O Tribunal de Justiça e o Tribunal de
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Primeira Instância das Comunidades Euro-
péias incluem o princípio da proporcio-
nalidade no rol de princípios gerais do Direi-
to Comunitário europeu21  (mormente dos
Direitos Humanos e do Direito Administra-
tivo22) e albergam em sua jurisprudência as
três dimensões da proporcionalidade.

Com a adequação exigem que os
instrumentos executados pelas disposições
comunitárias sejam aptos a realizar os obje-
tivos visados.

Com a exigibilidade concitam que
os atos adotados não extravasem o neces-
sário para o alcance de seu propósito, “en-
tendendo-se que, quando exista uma esco-
lha entre várias medidas adequadas, se deve
recorrer à menos rígida”23.

E com a proporcionalidade em sen-
tido estrito preceituam que “os inconveni-
entes causados”24  não sejam “despropor-

cionais relativamente aos objetivos preten-
didos”25.

Em relação às dimensões da adequa-
ção e exigibilidade, no Tribunal de Justiça
citam-se os acórdãos de 10 de março de 2005
(Processos C-96/03 e C-97/03)26 , 14 de de-
zembro de 2004 (Processos C-210/03, C-
309/02, C-434/02 e C-463/01)27 , 2 de de-
zembro de 2004 (Processo C-41/02)28  e 11
de novembro de 2004 (Processo C-171/
03)29 . No Tribunal de Primeira Instância, os
acórdãos de 3 de fevereiro de 2005 (Pro-
cesso T-19/01)30 , 11 de dezembro de 2003
(Processo T-305/00)31  e 30 de setembro de
2003 (Processo T-196/01)32.

Quanto à proporcionalidade em sen-
tido estrito, mencionam-se os acórdãos do
Tribunal de Justiça de 10 de março de 2005
(Processos C-96/03 e C-97/03)33 e de 11 de
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novembro de 2004 (Processo C-171/03)34.

2.2 Common Law

2.2.1 Índia

A Suprema Corte da Índia, ao julgar
a Apelação Civil nº 8258/04, de 16 de de-
zembro de 2004, enxergou o princípio
tridimensional da proporcionalidade como
norma a orientar o controle judicial da Ad-
ministração Pública e do Poder Legis-
lativo35 .

2.2.2 Israel

A Suprema Corte de Israel tem apli-
cado o princípio tridimensional da
proporcionalidade na solução de litígios en-
volvendo o Direito Administrativo, os Direi-
tos Humanos e o Direito Internacional Hu-
manitário.

No HCJ36  316/03, de 11 de novem-
bro de 200337, coibiu a censura do
documentário “Jenin... Jenin” (filme que
defende a hipótese de massacre de palesti-
nos pelo Exército israelense no campo de

refugiados de Jenin), porque, apesar da cen-
sura ser adequada à proteção da susceptibi-
lidade da comunidade israelita, afrontava em
demasia a liberdade de expressão, ofensa
mais grave à ordem jurídica israelense que
o maltrato à sensibilidade da opinião pública
judaica.

Nos HCJ 6055/9538  e 7083/9539 , de
14 de outubro de 1999, considerou excessi-
vo o prazo de 96 horas para a prisão cautelar
de soldados, decretada pela autoridade poli-
cial das forças armadas ao fiscalizá-los, uma
vez que 48 horas seriam suficientes para
tanto e o interesse público de se averiguar
suposta conduta ilícita (em sede de procedi-
mento preparatório para eventual processo
judicial) do soldado não prevalece sobre seu
direito à liberdade pessoal.

No HCJ 2056/04, de 30 de junho de
200440 , a Suprema Corte israelense notou
que a proporcionalidade stricto sensu pode
ser aplicada da forma tradicional, contras-
tando-se os aspectos meritosos e deletérios
do ato administrativo em testilha, ou de
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maneira nova, comparando-se a relação cus-
to-benefício daquela medida com a de um
ato administrativo alternativo.

Estudo técnico de associação civil de
oficiais da reserva verificara que o Muro de
Israel nos planaltos da Judéia e da Samaria
poderia receber localização alternativa (à
distância do oeste e do leste de Beit Sourik),
o que contemplaria o imperativo de se ro-
bustecer a segurança de Israel e, ao mesmo
tempo, demandaria dos colonos de Beit Likia
e Beit Anan sacrifícios consideravelmente
menores, que ora estavam, por força do
Muro, impossibilitados de se dirigirem às suas
plantações.

Em prol da subsistência dos colonos
e calçada na indicada opi-
nião técnica, a Suprema
Corte israelense anulou
(com efeitos ex tunc) a
maioria dos atos administra-
tivos que determinaram a a
construção de grande parte
do apontado segmento do
Muro de Israel.

2.2.3 Canadá

Há mais de quinze
anos a Suprema Corte do
Canadá sedimentou em sua
jurisprudência sobre Direi-
to Constitucional o princípio
tridimensional da propor-
cionalidade .

Em United States of
America v. Cotroni e
United States of America V. El Zein, julga-
dos em sessão única de 8 de junho de 198941 ,
a Suprema Corte do Canadá foi favorável à
extradição de canadenses para os Estados
Unidos, pela prática, em território do Cana-
dá, de tráfico internacional de entorpecen-
tes envolvendo os EUA.

No sentir da Corte, tal providência era
apto a proteger a sociedade canadense do
narcotráfico internacional e indispensável à
manutenção da ação antidrogas desenvolvi-
da, em conjunto, pelos Estados Unidos e
Canadá, com esteio em acordo bilateral de
extradição. O interesse social de se repri-
mir a narcotraficância internacional por in-
termédio da cooperação entre ambos os
países norte-americanos sobrepujaria o in-
teresse individual dos extraditados serem
processados e julgados em sua pátria.

Em Canada (Human Rights
Commission) v. Taylor, de 13 de dezembro
de 199042 , chancelou a repressão à liberda-
de de expressão de líder e partido neonazista

que disseminavam mensa-
gens telefônicas anti-
semitas. O tolhimento desse
direito constitucional se rele-
varia apropriado e necessá-
rio quer à prevenção de da-
nos causados pela apologia
do ódio racial, quer “à pro-
moção da igualdade e tole-
rância”43, trazendo à tona
efeitos mais benfazejos do
que nocivos a uma “socieda-
de livre e democrática”44.

Em Tétreault-Ga-
doury v. Canada, de 6 de
junho de 199145 , a Suprema
Corte do Canadá assentou
que a medida governamen-
tal de automaticamente ve-
dar a concessão de seguro-

desemprego para maiores 65 anos como
profilaxia contra a percepção, às custas dos
cofres públicos, de retribuições pecuniárias
desmedidas (muitos idosos, mesmo aposen-
tados, valiam-se do seguro-desemprego para
aumentar a renda), não configurava meio
adequado e necessário para se combater en-

“... a Suprema Corte do
Canadá (...) chancelou a
repressão à liberdade de

expressão de líder e partido
neonazista que

disseminavam mensagens
telefônicas anti-semitas. O

tolhimento desse direito
constitucional se relevaria

apropriado e necessário quer à
prevenção de danos causados
pela apologia do ódio racial,

quer “à promoção da igualdade
e tolerância”43, trazendo à tona
efeitos mais benfazejos do que

nocivos a uma “sociedade livre e
democrática”44.”



156 REVISTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

46
CANADÁ. Supreme Court of Canada. R. v. Schwartz, [1988] 2 S.C.R. 443, 1988 CanLII 11 (S.C.C.). Ottawa,
December 8 1988. Disponível em: <http://www.canlii.org>. Acesso em: 24 mar. 2005.

47
Ibid., loc. cit., tradução nossa.

48
Ibid., loc. cit., tradução nossa.

49
CANADA. Supreme Court of Canada. Slaight communications inc. v. Davidson, [1989] 1 S.C.R. 1038, 1989
CanLII 92 (S.C.C.). Ottawa, May 4 1989. Disponível em: <http://www.canlii.org>. Acesso em: 24 mar. 2005.

50
Ibid., loc. cit., tradução nossa.

51
PORTUGAL. Tribunal Constitucional (1ª Seção). Acórdão nº 302/01. Lisboa, de 27 de junho de 2001. Disponível
em: <http://www.tribunalconstitucional.pt>. Acesso em: 22 mar. 2005.

52
Ibid., loc. cit.

53
Ibid., loc. cit., citação direta do texto do acórdão, escrito em português europeu.

54
PORTUGAL. Tribunal Constitucional (Plenário). Acórdão nº 186/01. Lisboa, 2 de maio de 2001. Disponível em:
<http://www.tribunalconstitucional.pt>. Acesso em: 22 mar. 2005.

55
Ibid., loc. cit.

56
Ibid., loc. cit.

57
PORTUGAL. Tribunal Constitucional (2ª Seção). Acórdão nº 484/00. Lisboa, 22 de novembro de 2000. Disponível
em: <http://www.tribunalconstitucional.pt>. Acesso em: 22 mar. 2005.

riquecimento ilícito de aposentados. Em vez
de se negar, a priori, a conferência de se-
guro-desemprego a todos os maiores de 65
anos pleiteantes, bastaria, a posteriori, su-
primir-se o apontado benefício, quando per-
cebido indevidamente. Nem traduzia delibe-
ração ponderada. A economia de recursos
públicos não justificava ou contrabalançava
a omissão do Poder Público em amparar de-
sempregados idosos.

Em R. v. Schwartz, de 8 de dezem-
bro de 198846 , abalizou o rígido controle so-
bre a aquisição e venda de armas prescrito
pela Parte II.1, do Código Criminal cana-
dense, por vislumbrar nela providência “ra-
cional, eqüitativa não-arbitrária”47 , de míni-
ma ofensividade, equilibrando “o interesse
da comunidade e o interesse daqueles que
desejam ter o porte legal de armas”48 .

Em Slaight Communications Inc. v.
Davidson, de 4 de maio de 198949 , apoiou
autoridade administrativa do Ministério do
Trabalho, o qual, respaldado pela seç. s.
61.5(9)(c), do Código Trabalhista do Cana-
dá, sancionara empregador por demissão
sem justa causa, ordenando que escrevesse
carta de recomendação (com conteúdo es-
pecífico) sobre o empregado demitido injus-
tamente e que se manifestasse sobre a con-
duta deste tão-somente na oportunidade de
redação dessa missiva.

As determinações do representante
do Ministério do Trabalho se conformariam

ao mister de, em nome da “dignidade ine-
rente ao ser humano”50  e dos valores da
justiça social e da igualdade, sanar vindita
exercitada pelo empregador em detrimento
do empregado. Não haveria decisão menos
ofensiva a ser tomada pela autoridade ad-
ministrativa. A defesa da dignidade do em-
pregado justificaria os temperamentos à li-
berdade de expressão do empregador.

2.3 Direito lusófono

2.3.1 Portugal

No Tribunal Constitucional de Portu-
gal acolhe-se o princípio tridimensional da
proporcionalidade, à luz da Teoria Geral do
Direito e, em especial, da Teoria Geral do
Direito Público.

A 1ª Seção do TC, no Acórdão nº 302/
01, de 27 de junho de 200151 , designou-o
princípio geral de direito e princípio objetivo
da ordem jurídica, a conformar atos do Po-
der Público e, “pelo menos em certa medi-
da”52 , atos de entidades privadas, inspiran-
do “soluções adoptadas pela própria lei no
domínio do direito privado”53 .

O Plenário, no Acórdão nº 186/01, de
2 de maio de 200154 , considerou-o “impor-
tante limitação ao exercício do poder públi-
co”55  na condição de “garantia dos direitos
e liberdades individuais”56 .

No Acórdão nº 484/00, de 22 de no-
vembro de 200057 , a 2ª Seção do TC divi-
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sou nesse postulado norma aplicável aos atos
administrativos, legislativos e jurisdicionais,
respeitadas as peculiaridades das três espé-
cies de medidas estatais, motivo pelo qual
as violações aos elementos do princípio da
proporcionalidade por Diplomas Legislativos
deve ser manifesta.

No Acórdão nº 200/01, de 9 de maio
de 200158 , o mesmo órgão fracionário alçou
o princípio tridimensional da proporcio-
nalidade à estatura de princípio geral de li-
mitação do Poder Público e assim diferen-
ciou o alcance do princípio da
proporcionalidade nas atividades administra-
tiva e legislativa: enquanto a Administração
Pública se vincula “à prossecução de finali-
dades”59  previamente estabelecidas, o Po-
der Legislativo, untado à moldura constitu-
cional, define “a finalidade visada com uma
determinada medida”60, realizando a função
legislativa com margem discricionária mais
larga que a da função administrativa e
fincada em complexas avaliações sócio-eco-
nômicas acerca do substrato empírico que
enseja dada medida e da repercussão desta
no mundo fático.

O Plenário, no Acórdão nº 186/01, fri-
sou que descabe ao Tribunal Constitucional,
ao empregar o tripartite princípio da
proporcionalidade, impor avaliação contrá-
ria ao juízo de valor empírico e sócio-econô-
mico do Parlamento acerca do teor e dos
efeitos de medidas legislativas, salvo em caso
de evidente equívoco de apreciação pelo
Poder Legislativo, quando, por exemplo, ela-
bora atos incompatíveis “com a finalidade
perseguida”61 .

O Supremo Tribunal Administrativo
português (Seção do Contencioso Adminis-
trativo, Acórdão de 10 de fevereiro de 2002,
Recurso Contencioso 01813/0262 ), inferiu
que o direito à justa indenização plasma me-
canismo “adequado a compensar”63  a per-
da, pelo administrado, de terreno desapro-
priado (e de estabelecimento empresarial,
por ventura, nele localizado) e que cabe ao
particular provar que a Administração Pú-
blica tinha à sua disposição soluções menos
onerosas e mais vantajosas.

2.3.2 Macau

Na Região Especial Administrativa de
Macau (REAM), território da República
Popular da China onde o Direito lusitano
mantém forte influência sobre a ordem jurí-
dica e o português, junto com o chinês, figu-
ra como língua oficial, o princípio
tridimensional da proporcionalidade foi abra-
çado pela jurisprudência de Direito Admi-
nistrativo das duas mais altas cortes de jus-
tiça macauenses, o Tribunal de Última Ins-
tância (TUI) e o Tribunal de Segunda Ins-
tância (TSI).

No Acórdão de 27 de abril de 2000
(Processo nº 6/2000)64,  o Tribunal de Últi-
ma Instância da REAM se posicionou a fa-
vor da anulação de ato administrativo que
proibia, durante três anos, a entrada em
Macau de cidadão da vizinha Região Espe-
cial Administrativa de Hong Kong, em ra-
zão de ter sido, em pequena monta, duas
vezes multado em Hong Kong pela posse
de drogas e por atuar em cassinos de Macau
como “bate-fichas”65.
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À época, o TUI notou a ausência de
fortes indícios que certificassem o
envolvimento do recorrido com associações
criminosas macauenses ou que atestassem
que oferecia qualquer ameaça à segurança
ou à ordem pública da REAM, motivo pelo
qual o TUI constatou que os direitos daque-
le cidadão foram “limitados inadequadamen-
te em comparação com o fim de proteger a
segurança pública de Macau”66 .

Nesse compasso, no Acórdão de 28
de julho de 2004 (Processo nº 1/2004)67 , o
TUI sublinhou que “as limitações de direitos
e interesses das pessoas devem relevar-se
idôneas e necessárias para garantir os fins
visados pelos actos dos poderes públicos”68 .

No Acórdão de 15 de abril de 2004
(Recurso nº 162/2003)69 , o Tribunal de Se-
gunda Instância se deparou com circunstân-
cia fática parecida com aquela enfrentada
pelo TUI no Acórdão de 27 de abril de 2000,
mas decidiu em sentido diverso.

Percebeu o TSI que a decisão admi-
nistrativa de interditar a entrada de cidadão
de Hong Kong em Macau, ao longo de cin-
co anos, arrimava-se em pressuspostos
fáticos consistentes: declaração do próprio
recorrente, corroborando sua tripla conde-
nação em Hong Kong pela prática de fur-
tos, complementada pelas declarações da
Polícia de Hong Kong, asseverando tratar-
se de membro de associação criminosa, e
do Secretário para Segurança da REAM,
aludindo à sua prisão em flagrante delito em
Macau, por furtar turista.

Daí porque o Tribunal de Segunda Ins-
tância asseriu que o ato administrativo ver-
gastado, em verdade, coadunava-se com o

princípio tridimensional da proporcionalidade.

[...] é sensato, é razoável que as enti-
dades públicas para o efeito
vocacionadas, em face de indivíduo
sobre quem disponham de fortes in-
dícios de pertença a associação cri-
minosa e com largo passado criminal
lhe vedem, de acordo com os disposi-
tivos legais vigentes, a entrada no
Território, por forma a prevenir a
criminalidade e salvaguardar a
segurança, não se vendo que se
mostra ultrapassada a justa medi-
da, ou que outras medidas neces-
sárias e adequadas para atingir
aqueles fins pudessem ter sido so-
madas, no quadro legal existente,
que implicassem menos gravames,
sacrifícios ou perturbações à po-
sição jurídica do recorrente.70

(grifos nossos)

Idêntica afirmativa, acima
reproduzida, o TSI esboçou em caso similar,
no Acórdão de 30 de janeiro de 2005 (Pro-
cesso nº 121/2004)71 .

2.3.3 Brasil

No Supremo Tribunal Federal o Mi-
nistro Gilmar Mendes tem divulgado o prin-
cípio da proporcionalidade em sua vertente
tridimensional.

Ao longo do ano de 2003, ao
compulsar o teor de dezenas de propostas
de intervenção federal, o Plenário do STF,
capitaneado pelo Ministro Gilmar Mendes
(relator dos acórdãos, sendo relator dos pro-
cessos o Ministro Marco Aurélio) consagrou
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expressamente sua afinidade com a formu-
lação trina do princípio da proporcio-
nalidade72 .

Consignou o Ministro Gilmar Mendes
que o princípio da proporcionalidade atine a
todas as espécies de atos públicos (adminis-
trativos, legislativos e judiciários) e que, por
intermédio de tal postulado, medeia-se o
entrechoque entre direitos fundamentais,
princípios ou “bens constitucionais contra-
postos”73 , ao se conjugarem as máximas da
adequação, necessidade e proporcionalidade
em sentido estrito, isto é, averiguando-se se
o ato atacado é “apto para produzir o efeito
desejado”74 , “insubstituível por outro meio
menos gravoso e igualmente eficaz”75  e “se
estabelece uma relação ponderada entre o
grau de restrição de um princípio e o grau
de realização do princípio contraposto”76.

Ao se julgar decretação de interven-
ção federal em ente federado em função do
inadimplemento de precatórios judiciais, ca-
lharia proceder a esta leitura das dimensões
do princípio da proporcionalidade:

1. No tocante à adequação, refletir
se o ente político-constitucional alvo da in-
tervenção não paga a contento os precatórios
judiciais em face de conduta “dolosa e deli-
berada”77  ou por força das suas disponibili-
dades financeiras, porquanto, neste caso,
faleceria razão para se nomear interventor,
o qual se depararia com as mesmas dificul-

dades enfrentadas pelo Chefe do Poder
Executivo que o antecedera;

2. Quanto à necessidade, indagar se
não estão disponíveis medidas menos ofen-
sivas à autonomia político-administrativa do
ente federativo objeto da almejada interven-
ção, sob pena de assumir a chefia dessa
pessoa político-constitucional governante
incapaz de compensar sua falta de legitimi-
dade popular com desempenho mais eficaz
que o de seu predecessor;

3. Quanto à proporcionalidade em
sentido estrito, saber se há proporção entre
o adimplemento dos precatórios e o ônus
imposto ao respectivo ente federativo e à
sociedade a que serve, para se evitar o cum-
primento das obrigações relacionadas aos
precatórios judiciais prejudicar sobremanei-
ra a população, obstando, por exemplo, “a
continuidade da prestação de serviços pú-
blicos essenciais, como saúde e educação”78.

CONCLUSÃO

O princípio tridimensional da
proporcionalidade constitui a síntese de vá-
rios valores essenciais ao Direito Público.
Oriundo do Direito alemão, hoje orienta a
aplicação do Direito Público no Direito Co-
munitário europeu, no Common Law e no
Direito lusófono, em especial quando liber-
dades públicas estão sendo temperadas pelo
aparelho estatal.
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Ancora-se nas dimensões da adequa-
ção, menor ofensividade e justa medida.

Sob o ângulo da adequação, o princí-
pio tridimensional da proporcionalidade de-
termina que o ato estatal seja apropriado ao
fim a que se destina. O ato estatal deve con-
sistir em meio apto para o agente público
concretizar o interesse social entalhado no
Direito (mormente no Direito Legislado).
Estar apto significa almejar o interesse pú-
blico, contar com o respaldo do ordenamento
jurídico (principalmente da ordem legal), res-
peitar os seus condimentos e cumprir os efei-
tos desejados. O ato adequado encerra os
predicados da juridicidade, da legalidade, da
finalidade, do devido proces-
so formal e da eficácia. Por
juridicidade, entende-se a
chancela do Direito. Por le-
galidade, o beneplácito do Di-
reito Legislado. Por finalida-
de, visar ao respectivo inte-
resse social positivado (inte-
resse público propriamente
dito, interesse primário). Por
devido processo formal, cum-
prir o conjunto de formalida-
des (respeitar a seqüência de
atos procedimentais e/ou pro-
cessuais) elencado no siste-
ma jurídico. Por eficácia, re-
percutir no mundo fático da
forma determinada pela or-
denação jurídica.

Sob a ótica da menor
ofensividade, o princípio tridimensional da
proporcionalidade preconiza optar-se pela
medida que se mostra necessária, indispen-
sável, porque, dentre as medidas apropria-
das disponíveis (exeqüíveis), plasma a me-
nos ofensiva aos interesses do particular.
Dentre as providências adequadas e possí-
veis, escolhe-se a que há de impor os meno-
res sacrifícios à dignidade do particular e
melhor preservará os seus direitos funda-
mentais. O princípio da menor ofensividade
reverbera o princípio da dignidade da pes-
soa humana.

E sob o ponto de vista da justa medi-

da, o princípio tridimensional da
proporcionalidade exige do agente público
ponderar sobre os valores em tensão dialética
e harmonizá-los da maneira mais equilibra-
da (adotar a medida adequada e de menor
ofensividade que melhor se depura de ex-
cessos ou deficiências), além de executar o
ato estatal apenas se este trouxer ao inte-
resse público mais efeitos benfazejos que
deletérios. O princípio da justa medida ecoa
o princípio do devido processo legal subs-
tantivo, ao moldar os atos estatais de modo
a espelharem os valores do equilíbrio e do
justo.

O exposto clarifica a importância do
princípio tridimensional da
proporcionalidade como a
norma que melhor expres-
sa a ânsia do ser humano e
da sociedade de obterem do
Poder Público atos eficazes,
de mínima interveniência no
exercício dos direitos fun-
damentais, portadores de
equilíbrio e emissários do
valor do justo, a harmoniza-
rem os valores em tensão
dialética e a conciliarem os
meandros do arcabouço
normativo jurídico com as
intrincadas nuanças do
caso concreto.

Dessa maneira o
agente público se municia
de instrumento científico a

calibrar o ordenamento jurídico livre seja de
conceitos indeterminados de razoabilidade,
seja de critérios subjetivos, pessoais e
adstritos ao que entende como sensato, con-
veniente ou oportuno.

À medida em que os juízes, ao exer-
citarem o controle da atividade do Estado,
socorrerem-se cada vez mais da vertente
trina do princípio da proporcionalidade, mai-
or a possibilidade da judicatura fornecer ao
jurisdicionado decisões consistentes, inteli-
gíveis e de credibilidade, consagrando a fun-
ção judicante como múnus técnico, de voz
sóbria, visão lúcida e raciocínio cristalino.

“O ato estatal deve
consistir em meio apto
para o agente público
concretizar o interesse
social entalhado no

Direito (mormente no
Direito Legislado).
Estar apto significa
almejar o interesse

público, contar com o
respaldo do ordenamento
jurídico (principalmente

da ordem legal), respeitar
os seus condimentos e

cumprir os efeitos
desejados.”
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